
Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral  de Justiça

Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO N.° 021/11-CSMP

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO 
DO  AMAZONAS  E  PRESIDENTE  DO  COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,   no 
uso de suas atr ibuições legais,

FAZ  SABER,  pelo  presente  Edita l ,  na  forma  do  que 
preconiza  o  art .  261  e  seguintes,  da  Lei  Complementar 
n.°  011,  de 17 de dezembro de 1993,  c/c o  art .  38,  § 2°, 
do  Regimento  Interno  do  Conselho  Superior  do 
Ministér io  Públ ico,  que  estão  abertas  as  inscr ições  à 
REMOÇÃO  para  a  4ª  Procuradoria  de  Justiça  com 
assento  junto  às  Câmaras  Reunidas ,  pelo  cr i tér io  de 
Merecimento.

Os  pedidos  de  inscr ição  deverão  ser  instruídos  com  a 
observância  nos  incisos  I  e  I I  do  art.  257,  e  do  art .  259 
e  seus  parágrafos,  todos  da  Lei  Complementar  n.° 
011/93,  dentro  do  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis , 
contados  da  1ª  (pr imeira)  publ icação  deste.  E,  para 
ciência  dos  interessados,  expediu-se  o  presente  Edita l 
de  Inscr ição  para  publ icação  no  Diár io  Of ic ia l  do 
Estado,  por  (02)  duas  vezes  consecut ivas,  com 
poster ior  publ icação da l ista  de candidatos inscr i tos,  na 
forma  do  art.  259,  §  2°,  da  refer ida  Lei ,  c/c  os  arts.  47 
e  48,  §  2°,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Superior 
do  Ministér io  Públ ico,  concedendo-se  (03)  t rês  dias 
para  impugnações  ou  reclamações,  a  part i r  da  efet iva 
publ icação.

Manaus, 04 de ju lho de 2011.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Procurador-Gera l  de Just iça

Pres idente do C.  Conselho  Super ior  do Min is tér io  Públ ico
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